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AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº008/2026



O IPMG - Instituto de Previdência do Município de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.376.371/0001-23, sediado na Av: Joaquim Machado de Faria, 402, Bairro Quincas Machado, Guaçuí/ES, torna público, de acordo com as disposições contidas no art.74, inciso III f da Lei nº 14.133/2021, inexigibilidade, em favor da empresa ACIP no valor de R$1.400,00 (Um mil E e quatrocentos reais), conforme processo administrativo nº 227/2026.

[bookmark: _GoBack]OBJETO: Pagamento de duas inscrições em nome dos servidores Srº Ailton da Silva Fernandes(Mat.102184) e Srº Wagner Medeiros de Souza(Mat.102158) para participarem do XIX Seminário Capixaba de Previdência nos dias 26 à 28 de maio, promovido pela ACIP no SESC/Guarapari.


Ratifico a inexigibilidade, com base no art. 74, inciso III f da Lei nº 14.133/2021.



Guaçuí/ES, 11 de maio de 2026.





Ailton da Silva Fernandes
Presidente Executivo IPMG
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